CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE ITANHAEM

ESTADO DE SAO PAULO

Itanhaém, 13 de novembro de 2025.

De: DEPARTAMENTO PARLAMENTAR
Para: DEPARTAMENTO PARLAMENTAR

Referéncia:
Processo n°® 1424/2025
Proposicdo: PROJETO DE LEI ORDINARIA n° 81/2025

Autoria: DANIEL MACHADO

Ementa: “Institui no Municipio de Itanhaém o direito a Parada Acessivel no transporte
coletivo para pessoas com deficiéncia ou mobilidade reduzida, e da outras providéncias.”

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaborar e Encaminhar Autégrafo de Lei
Acdao realizada: Projeto de Lei Vetado

Descricéo:
Veto Parcial recebido em 13 de novembro de 2025, por meio do Processo n°® 3214/2025.

Proxima Fase: Providéncias Regimentais ao Veto

ANA MARCIA MUNIZ
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